
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 026/11 - CIB / RS

A  Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e considerando:

a legislação que rege o Pacto pela Saúde;
a  Resolução  nº  384/10  -  CIB/RS,  que  aprova  o  Termo  de 

Compromisso de Gestão Municipal e Anexos dos municípios de Alto Feliz, Boa 
Vista do Sul,  Coronel  Pilar,  Ipê, Farroupilha, Feliz,  Nova Roma do Sul,  Vale 
Real, Vista Alegre do Prata (5ª CRS), Horizontina e Tucunduva (14ª CRS);

a  Resolução  nº  424/10  –  CIB/RS,  que  aprova  o  Termo  de 
Compromisso de Gestão Municipal  e  Anexos dos municípios  de Bom Jesus, 
Canela, Esmeralda, Garibaldi, Monte Alegre dos Campos, Muitos Capões. Nova 
Prata, Pinhal da Serra, São José dos Ausentes, Vacaria e Vila Flores (5ª CRS), 
para Adesão ao Pacto pela Saúde, Rio Pardo, Vale do Sol, Venâncio Aires (13ª 
CRS); Porto Xavier (12ª Crs). Jóia (17ª CRS), Dom Pedro de Alcântara (18ª 
CRS) e Alegrete (10ª CRS);

as  Portarias  GM/MS  nº  3.842,  de  07/12/10,  e  nº  4.165,  de 
17/12/10, que homologam, respectivamente, os Termos de Compromisso de 
Gestão dos municípios acima citados;

o Ofício SMS nº 013/2011 do Gestor Municipal de Farroupilha;
o Ofício SSA nº 082/2011 do Gestor Municipal de Vacaria;
a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 16/02/11.

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar, por inclusão indevida de incentivos federais, a 
partir da competência março de 2011, os valores a serem retidos nos Fundos 
Municipais de Saúde dos municípios de Farroupilha e Vacaria (5ª CRS), por 
conta  de  sua  Adesão  ao  Pacto  pela  Saúde,  conforme  o  Anexo  I  desta 
Resolução.

Parágrafo Único –  No cálculo retificado no valor do município 
de Farroupilha, decorrente do disposto no caput deste Artigo, foi incorporado o 
recurso destinado ao CAPS AD do município, em conformidade com a Portaria 
MS/GM nº 1.196, de 04/06/09.

Art. 2º  - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da 
sua publicação.

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2011.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 026/11 - CIB / RS

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Município
Origem 

do 
Recurso

Pop. Própria Pop. 
Referenciada

Outros 
recursos, 
ajustes e 
incentivos

Total PPI 
Assistência

Recurso 
transf. ao 

FES

Rec 
retidos 
p/ FNS 
p/ pgto 
direto a 

prestação

Aloc. 
em 

outras 
UF

Total MAC 
alocado no 

FMS

Farroupilha FED 4.572.786,46 476.245,54 254.192,81 5.303.224,81 4.204.271,21 0,00 0,00 1.098.953,60

Vacaria FED 3.864.942,30 848.967,94 622.717,97 5.336.628,22 4.433.077 0,00 0,00 903.551,45


